
 

 

 

DECISÃO do CONSUN nº 005/2020 
 

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO 
GRANDE DO SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei Estadual 
nº 11.646, de 10 de julho de 2001 e pelo Estatuto da UERGS, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15 de julho de 2004, em especial 
no artigo 5º, inciso XIV, e consoante deliberação da 232ª Sessão 
Ordinária realizada em 16 de julho de 2020, decide: Homologar todos 
os acordos, convênios e termos firmados pela Universidade, conforme 
documentação anexa nos processos cadastrados pelo Setor de Custos 
e Convênios da UERGS, em cumprimento ao Artigo 7º, inciso IX, do 
Regimento Geral da Universidade, após análise e parecer favorável da 
Comissão de Assuntos Administrativos, Orçamento e Finanças – 
CAAOF. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. Expediente 
nº 20/1950-0000422-9. 
 
 
Autorizo a publicação no DOE. 
 
 
 

Porto Alegre, 17 de julho de 2020. 
 
 

Leonardo Alvim Beroldt da Silva 
Presidente do CONSUN 

 
 

 
 



UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL
LEONARDO ALVIM BEROLDT DA SILVA
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Gabinete da Reitoria
LEONARDO ALVIM BEROLDT DA SILVA

Rua Sete de Setembro, 1156 - Centro Histórico
Porto Alegre / RS / 90010-191

Resoluções
Protocolo: 2020000448768

Assunto: CONSUN
Expediente: 20/1950‑0000422‑9

DECISÃO do CONSUN nº 005/2020

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei
Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 2001 e pelo Estatuto da UERGS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15
de julho de 2004, em especial no artigo 5º, inciso XIV, e consoante deliberação da 232ª Sessão Ordinária realizada
em 16 de julho de 2020, decide: Homologar todos os acordos, convênios e termos firmados pela Universidade, conforme
documentação anexa nos processos cadastrados pelo Setor de Custos e Convênios da UERGS, em cumprimento ao Artigo 7º,
inciso IX, do Regimento Geral da Universidade, após análise e parecer favorável da Comissão de Assuntos
Administrativos, Orçamento e Finanças " CAAOF. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. Expediente nº
20/1950‑0000422‑9.

Protocolo: 2020000448769
Assunto: CONSUN
Expediente: 18/1950‑0000516‑0

DECISÃO do CONSUN nº 006/2020

O CONSELHO SUPERIOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições conferidas pela Lei
Estadual nº 11.646, de 10 de julho de 2001 e pelo Estatuto da UERGS, aprovado pelo Decreto Estadual nº 43.240, de 15
de julho de 2004, em especial no artigo 5º, inciso XIV, e consoante deliberação da 232ª Sessão Ordinária realizada
em 16 de julho de 2020, decide: Homologar o edital nº 06/2020, com o resultado final do processo de eleições
complementares, para os membros da Comissão Permanente de Pessoal Técnico e de Apoio Administrativo ‑ CPPTA. Este
ato entra em vigor na data de sua publicação. Expediente nº 18/1950‑0000516‑0.

Contratos
Protocolo: 2020000448770

Assunto: Contrato
Expediente: 18/1950‑0000773‑1

Termo Aditivo Nº 2 Contrato: 2018/021378

CONTRATANTE: Universidade Estadual do Rio Grande do Sul; CONTRATADO: Nunes & Guatimuzim Ltda Me, CNPJ:
16.790.605/0001‑63; OBJETO: Contratação de serviços de monitoramento de alarme, com fornecimento dos equipamentos em
regime de comodato, para a Unidade Uergs em Osorio.; OBJETO DO ADITIVO: Alterar a condição estipulada na cláusula
nona do contrato original, do Prazo; PRAZO: 27/07/2018 até 27/07/2021

Recursos Humanos
Protocolo: 2020000448771

Assunto: Contratação
Expediente: 18/1950‑0000146‑6
Nome: Ana Claudia Guske
Id.Func./Vínculo: 3078779/01
Tipo Vínculo: contratado
Cargo/Função: Agente Administrativo ‑ C
Lotação: UERGS ‑ Unidade de Ensino de Cachoeira do Sul

Súmula de Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho firmado com a empregada ANA CLAUDIA GUSKE, Id. Func. 3078779/01:
alteração da cláusula segunda, alterando a carga horária de 40 (quarenta) para 30 (trinta) horas semanais, com
alteração proporcional da remuneração, pelo período de 09/03/2020 a 18/12/2020.

Protocolo: 2020000448772
Assunto: Contratação
Expediente: 18/1950‑0000146‑6
Nome: Ana Claudia Guske
Id.Func./Vínculo: 3078779/01
Tipo Vínculo: contratado
Cargo/Função: Agente Administrativo ‑ C
Lotação: UERGS ‑ Unidade de Ensino de Cachoeira do Sul
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Súmula de Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho firmado com a empregada ANA CLAUDIA GUSKE, Id. Func. 3078779/01:
alteração da cláusula segunda, alterando a carga horária de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas semanais, com
alteração proporcional da remuneração, a contar de 09/06/2020.
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Gabinete do Secretário
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Convênios
Protocolo: 2020000448773

SÚMULA DE CONVÊNIOS

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL , NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, TORNA PÚBLICA A CELEBRAÇÃO DO CONVÊNIO CONFORME DADOS ABAIXO:
PARTES: O Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural
OBJETO: Incentivo a Permanencia no Campo do Jovem Produtor Rural

Município Processo Nº Convênio
FPE

Recurso Valor Estado Vigência

Caraa 20/0400-0000108-0 582/2020 0015 R$ 25.285,00 12 meses

Porto Alegre, 16 de julho de 2020.

Luís Antônio Franciscatto Covatti,
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E

DESENVOLVIMENTO RURAL

Protocolo: 2020000448774
SÚMULA DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

O Secretário da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural, no uso de suas atribuições, torna pública a celebração do
Acordo de Cooperação Município/Entidade, abaixo relacionado:

Nº MUNICÍPIO/ENTIDADE OBJETO Nº EXPEDIENTE FPE

01
ASSOCIACAO ESCOLA
FAMILIA AGRICOLA DA
SERRA GAUCHA

Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação a
conjugação de esforços entre os partícipes para implantação
do projeto “Ação conjunta voltada à formação profissional
de jovens na Serra Gaúcha”, visando apoiar e incentivar a
realização de ações com vistas à demonstração de técnicas
atualizadas vinculadas aos processos produtivos nas áreas
de vitivinicultura, horticultura, agroindústria de alimentos e
desenvolvimento rural e agronegócios vinculados à região da
Serra Gaúcha.

20/1500-0002785-7 500/2020

Porto Alegre, julho de 2020.

Luís Antônio Franciscatto Covatti
SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
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